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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CEPRAM  
 
Data: 

 
31/07/2015 

Hora: 08h30min 
Local: A confirmar 

PAUTA da 383ª Reunião Ordinária 
 
1. Apreciação da Ata da 382ª reunião ordinária de 29/05/2015. 
 
2. Apresentação do programa de WEBSIG, GEOBAHIA - MAP - Módulo de Avaliação Preliminar. 
 
3. Indicação de representação do Conselho para suplentes nas vagas do Fundo Estadual do Meio Ambiente. 
 
4.1 Processos Diligenciados: 

 

 
4.2 Processos com Pedido de Vistas: 

 

 
4.3 Análise de Processos Recursais apreciados na 6ª. Reunião da CT Recursal de 17.07.2015: 

 

4.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-035003/TEC/AIMU-0823  Apreciado na CT Recursal 
de 12.09.14, pedido de vista 

pela cons. Leila Oliveira 
Manutenção da penalidade 

 
Diligenciado na 382ª pelo 

Conselheiro Wilson 
Andrade 

Int.: VERACEL CELULOSE S/A. 
Valor: R$ 30.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Belmonte 
Fato Gerador: Efetuar Intervenção em Área de Preservação Permanente – APP de 
Curso D’água existentes no interior do imóvel rural de sua propriedade, através do 
aproveitamento econômico da referida área para fins de cultivo de eucalipto em 
substituição à vegetação natural. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 

Conselheiro relator:       Daniel Melo Barreto - BIOESTE 

4.2.1. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-002825/TEC/AIMU-0131 Pedido de Vista por Sergio 
Bastos na 4ª. rn da CT 

Recursal 
Manutenção da penalidade 

  

Int.: QUIMICA GERAL DO NORDESTE - QGN 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 50.000,00 
Município: Feira de Santana 
Fato Gerador: Destinar a empresa não licenciada os resíduos de bário  
Do pedido: Requer revogação da multa 
Conselheiro relator: Maria de Lourdes – Prisma 

4.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-000477/TEC/AIMU-0027 Manutenção da penalidade 
Int.: TOP ENGENHARIA LTDA   

 Tipo: Auto de Infração de Multa  
Valor: R$ 10.000,00 
Município: Miguel Calmon  
Fato Gerador: Implantação de empreendimento sem requerer Licença Ambiental 
Do pedido: Redução da Multa   
Conselheiro relator: Maria de Lourdes - Prisma 

4.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria Executiva dos Colegiados Ambientais - Secex 
 

 

 2

 

 

 

Processo: 2007-005386/TEC/AIMU-0255 6ª Rn Manutenção da 
Penalidade 

Int.: HELDER LAIGNER DE OLIVEIRA   
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 5.000,00 
Município: Texeira de Freitas 
Fato Gerador: Não atendimento da advertência 2006-007852/TEC/AIAD-0546. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

4.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-014204/TEC/AIMU-0254 6 ªRn Manutenção da 

Penalidade 
Int.: ERLETE Z. GAMBARINI   
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 3.000,00 
Município: Itabela 
Fato Gerador: Descumprimento do Auto de Infração de advertência nº 2007-
006514/TEC/AIAD-0352. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Leila Oliveira - FAEB 

4.3.3 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2005-005905/TEC/AIMU-0219 6ª Rn Manutenção da 

Penalidade 
Int.: ENTRE RIOS VILLAS E RESORTS LTDA.   
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 20.000,00 
Município: Entre Rios 
Fato Gerador: Supressão de Vegetação de Restinga Arbóreo-Arbustiva, 
utilizando-se o fogo. Atingiu APPs de cursos d`água. Massarandupió/Entre 
Rios/APA do Litoral Norte. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Pedro Diamantino - UEFS 

1.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2008-017404/TEC/AIMU-1075 6ª Rn 
Int.: ROSINEIDE DOS SANTOS  Manutenção da 

Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 3.000,00 
Município: Feira de Santana 
Fato Gerador: Exercer atividade passível de licenciamento ambiental sem a 
necessária licença (aparelhamento de mármore e granito), conforme item C10.6 
do Anexo III do Regulamento da Lei 10.431 de 20 de dezembro de 2006, e não 
atender as determinações contidas no auto de infração de advertência nº 2007-
000291/TEC/AIAD-0027 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Sergio Bastos - SINPEQ 
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1.3.5 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2007-005107/TEC/AIMU-0232 6ª Rn  
Int.: SAULO PEDROSA DE ALMEIDA  Manutenção da 

Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 288.400,00 
Município: Santa Rita de Cássia 
Fato Gerador: Supressão de vegetação em uma área de 194 ha (cento e 
noventa e quatro hectares) em estágio de regeneração secundária sem 
autorização do orgão competente; por utilizar fogo para queimar a vegetação 
suprimida sem a devida autorização e por fazer supressão de vegetação em 03 
ha (três hectares) de Área de Preservação Permanente do Rio Preto. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Pedro Diamantino - UEFS 

1.3.6 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-013283/TEC/AIMU-0210 6ª Rn Manutenção da 

Penalidade 
Int.: GRANITO ZUCCHI LTDA.   
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 10.000,00 
Município: Candido Sales 
Fato Gerador: Degradação ambiental, em atividade de lavra de granito, 
localizada na Fazenda Leopoldina, à margem BR-116, município de Candido 
Sales, pertencente à Bacia Hidrográfica do Rio Pardo 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Lucidalva - PRISMA 

1.3.7 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2008-019196/TEC/AIAD-0927 6ª Rn Manutenção da 

Penalidade 
Int.: GERSON DE OLIVEIRA RIOS   
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: MIGUEL CALMOM 
Fato Gerador: suprimir vegetação nativa com extração de estacas da espécie 
vilão em quantidade de 1.000 (um mil) unidades e limpeza de área com uso de 
fogo, sem autorização legal do órgão competente. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator: Sergio Bastos - SINPEQ 

1.3.8 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2008-005500/TEC/AIAD-0231 6ª Rn Manutenção da 

Penalidade 
Int.: VALENÇA DA BAHIA MARICULTURA S/A   
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: SALINAS DA MARGARIDA 
Fato Gerador: Descumprimento da condicionante. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - GERMEN 


